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ESrÂOO DO TOCAIÍTIÍIIS

PREFIITTJRA MUT{ICIPAL DE

ct{Pr: 25.053.918/«)01,00

Aútu1:2425-2028

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"O8/2026

Sania Fé cio Araguaia '13 cie abrii oe 2026.

"prorroga os eteitos e a êficácia da lei munícipal no
729/2025 para o exercicio íinanceiro de 2026. dispôe
sobre o quantitativo e a remuneração das contrataçoes
temporáias no ámbito do fundo municipal de educaçáo,
cria a função temporária de pedagogo e dá outras
ptovidências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA FE DO ARAGUA|A, Estado do Tocantins,
no uso de suas atíbuições legais e constitucionais, faz saber que a Cámara
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Ari. 1' Ficam pronogacios os eíeitos e a eíicácia cia iei municipai nr 7 2gi2ü25, de
24 de março de 2025, para o exercício financeiro de 2026, permanecendo o
município autorizado a promover a contrataÉo de pessoal por tempg determinado
pa;'a alcndcr à nêcêssidadê tempcr'ária de excepcior:al inter.esse público do fundo
municipal de educação, nos termos do art. 37, inciso ix, da constituição federal.

arl 2o Para o excrcício financeiro de 2O26 , ôs í:ârgns o .r! tântitâtiv^ ê â
remuneração dos servidores contratados no regime das Leis Municipais no

70312024 e no 72912O25 passam a ser os constantes do anexo único desta lei, o
qual substitui integralmente o anexo la que se refere o art. 90 da Lei Municipal no

729t2A25.

art.30 Fica criada, no âmbito das contratações temporárias do fundo municipal de
educação, a função temporária de pedagogo, a qual passa a intêgraí o quadro
constante do anexo único desta lei.

an. 40 As conrraraçÕes permanecem submeticias ao regime jurídico cie contrataçâo
temporária por excepcional interesse público, sem gerar direito à efetivação no
serviço público municipal, nem vínculo celetista, observado o caráter precário e
^.{É:^i-a.^.;.,^ ..1^ ^Ã-.,-0^^Ã^vo ul,.,ri crrovorr.

art.5o A implementação do quantitâtivo e da remuneração previstos no anexo
rlni.n ôhsprvârá â flisnônihilirlârlF .lrnamÊntária r finân.pirâ riô frnrln mrnininâl Írc

educação, bem como os limites e condicionantes do art. 169 da Constituiçáo
Federal e da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.
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ESTÂDO DO TOCAT{TIÍ{S

pREfEmJRA MUNrcrpAt D€ sAflTA FÉ Do ARAGUATA-To

C PJ: 25.63.918/qr01{X,

ÀOM:2025-2028

art. 60 As despesas deconentes da execuçao desta [ei conerão à conta de
dotaçÕes orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário, na forma da legislaçâo aplicável.
art. 70 Esta Lei não revoga, e não prejudica a Lei Municipal no 75012026, a qual
permanece rnlegraimente vigenre.

art. 8o esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o
âv^r^í^i^ fihâh^Ã;. rla 1ÂCA iâr,Mâ,{^ê ^^ ,{;-^^.;^Ã^- ^B ^^Fa'^'i^ ^^ ^',Ãur srJpwJ,r,vvt, wi,, evi ríuÚv, "\J \{uv

conflitarem com o anexo único desta lei.

Sarrta Fé do Araguaia - TO aos i 3 dias de Âbrii cie 2ú26.

VICENCA VIEIRA

L'ÀNÍAS LiNü ii'Á

A§{..do d. h.m. digtC por
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202604 rr 0a: 12:07

vrcENçA vrErRA DANTAS LrNO DA SILVA
Prefeita Utrnicipal
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ESTADO DO TOCANTINS

pREFtmJRA MuÍ{rctpAt DE sA TA FÉ Do ARÂGUATA-To

CIIIPJ: 25.053.918/ürO1-ü)

^nM:2025-2028

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEÍ N'08/2026

Sanra Fé cio Âraguaia- TO, i3 de Ábrii cie 2ú26.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada apreciação desta egrégia câmara municipal o presente
projeto de lei que pronoga, para o exercicio financeiro de 2026, os efeitos da l€i municipal

r^ü^â,x.i^^ t,iFê.1^i^^ ^^ii i -.ttLV-\t u i,ivlr'vvv .1 triüdrÊ-ü\.úe uu qúdúlú úv vqiyve !ii'.'Pviu'lve
fundo municipal de educação, com a fixaçâo do quentitativo e da remunêração conforme
anexo único, além de incluir o cargo de pedagogo.

^ -^-.:ê,,ir^,.1^ ^ ^ .--,,t-;a^a^ .t-. ^^,,1-^-,.i r,'vuivd tliq orreyu'Ô. e o regsrqrrwove veJ JEr ÚrYvJ

educacionais, especialmente diante de necessidades temporárias de excepcional
inleresse público, garantindo suporte adequado às unidades escolares e ao alendimento
da rede municipal sem preluizo ao calendár'o letivo.

lio aspeuio íiscai, a rrlpienrerrtação observará a tiisporribiiiriarie orçatrrettiária e
financeira, bem como os limites do art. 169 da constituição federal e da lei complementar
no 101/2000 (lei de responsabilidade fiscal), preservando o equilÍbrio das contâs públicâs.

Por íirrr, regisira-se que a pr.rposta não evoga a iei nrunicipai rr'75Ú, iS cie

fevereiro de 2026, permanecendo esta integralmente vigente, e que as contratações
permanecem submetidas ao regime Jurídico temporário por excepcional interesse público

iá preüsto na lei municipal n" 70312024, sem gerar direito à efetivaÉo.

Urar-rie úú eÃ[n]Siü, púi Sú rralar üe Paüvrüet ruld I rcuc§Sdr rd cr,.., duvquduv
funcionamento da educaÇão municipal e ao interesse público, solicitamos o apoio dos
nobres vereadores para a aprovação do presente pro.leto de lei.

VICENÇAVIEIRA DANTAS LINO DA SILVA
PrêÍeita Municipal

VICENCAVIEIRA

DANTAS UNO DA
SILVA:8503921 / 153
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EÍADO DO TOCAÍ{NN§
pREFEÍTURA MUNtctpAt DE sAÍúTÂ FÉ Eo ARAGUATA-To

CNPJ: 25.063.918/ülO1-{Xl

ADM: 2025-202t

etexo út'ttco

CARGOS E QUANTIOADES

FUNDo MuNtctpll oe lsslsrÊucn soctAL

FUNDo tuNtctpAl DE sAúoE

QUANT.
VAGAS

SAúRIo
BASE - R$

CARGA HORARIA
SETIANAL

Assistente Social 02 2.700,00 30
Psicólogo 02 2.700,00 30
Ped?goga 2.700,00 30
Educedor FÍsico 01 1.621,00
Entrevistador 02 í.621,00 40
Digitador 01 1.621,00 40
Motorista de Velculos Leves 02 í.62í,00 40
Motorista de VeÍculos Pesados 01 2 019,00 40
Auxiliar Administrativo 03 1.621 ,00 40
Facilitador de Oficinas 1.621,00 40
Auxiliar dê Se Gerais 03 1.621,00 40

ta 01 't.621,00 40

CARGO QUANT.
VAGAS

SALÁRIO
BASE - RI

Agente Combate Endemias Ub 3.036,00 40
49€nte Comunitário de saúdê 08 3.036,00 40

02 2.700,00 30
Assistente Administrativo 06 1.621,00 40
Auxiliar de Serviços Gerais 06 1.62í,00 40

04 1.621,00 40

02 464,27 40
06 2.500,00 40

Farmecêutico 01 2.500,00 40
Fiscal Sanitário 02 1.621,00 40
Motorista de VeÍculos Pesados 09 2.019,00

05 1.621,00 40
Auxiliar de Farmácie 01 1 .621 ,00
Técnico de Seúde Bucel 03 1.621,00 40
Técnico de EnÍermaqem 13 1.621 ,00 40
Vigia 08 '1.62't,00 40

eua À no oa, PÍàç. dã Pr€aoinrr., cêntro, atrt aó do a..gu.ir . To
CNPJ: 23 O61qAy'Oool 'OO I CEÊ ,A4adOO
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CARGO

0'r

40

03

CARGA HORARIA
SEMANAL

Assistente Sociel

Auxiliar de Consultório
DentáÍio
Dentiste
Enfermeiro

40
Motorista de Vêículos Leves

40
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FUNDo iltuNtctPAL DE EDUcAçÂo

SECRETAR|A MUNrcrpAL DE ADiitNtsrRAçÃo

senvrÇo lurôHouo oe Áeul E EsGorosAAE

ESÍADO DO TOCAÍ{NNS

PREFEmJRA MuÍ{tctpAt DE sAÍ{ÍA FÉ Do ARAGUATA-To

CÍ{PJ: 25.063.918/0ü11-ü)

ADM: 202'2028
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CARGO QUANT.
VAGAS

SALÁRIO
BASE

CARGA HORARIÂ
SETANAL

Professor Nível Superior 30 3.844,80 40
Assistentê dê Profêssor 04 1621,00 40
Monitor 10 í.62'1,00 40
Motorista de VeÍculos Pesados 14 2.019,00 40
Motoriste de Veículos Leves 02 1.621,00 40
Assistente Ad ministrativo 04 1.621 ,00 40
Auxiliar de ServiÇos Gerais 't5 1 621,00 40
Cuidador 17 1.621,00 40
MeÍendeira 1.621,00 40
Vigia/Guarda 10 1.518,00 40
Nutricionista 01 2.700,00 30
Psicóloqa 01 2.700,00 30
Pedreiro 02 2.700,00 40
Eletricista 2.700,00 40

CARGO QUANT.
VAGAS

SAúRIO
BASE

CARGA HORARIA
SEiIANAL

Motorista Veiculos Leves 02 1.62'1,00 40
Auxiliar de ServiÇos Gerais UZ 1.621,00 40
Assistente Administrativo 02 1.62't,00 40

CARGO QUANT.
VAGAS

sALÁRIO
BASE - R$

CARGA HORARIA
SEMANAL

Encanador 04 1.621,00 40
Leiturista 02 '1.62'1,00 40
Operador de ETA 02 1 .621,00 40
Operador de bomba 02 1.621,00 40
Auxiliar de ServiÇos Gerais 02 1.621,00 40
Assistênte de Administrativo 02 1.621,00 40

FUA A n" 04, pràç. dà FrGÍoituE. Cêntto, Srt F. do A..gu.iá ' ÍO
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